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DISPÕE SOBRE: POSSIBILIDADE DE ABERTURA DE UM NOVO 

CONCURSO PÚBLICO PARA FARMACÊUTICOS NO NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. interceder junto a 

secretaria competente para que seja providenciado medidas necessárias no sentido 

em deliberar sobre a possibilidade de abertura de um novo concurso público para 

farmacêuticos, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 25 de março de 2025 

Rodrigues Marques de Figueiredo (Rodrigo 

Vereador e Vice Presidente 
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A abertura de um novo concurso público para farmácias em Barueri é fundamental 

diante da expansão da rede municipal de saúde, com a inauguração de novas 

Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e a ampliação dos serviços prestados 

população. Apesar desse crescimento, o número de profissionais farmacêuticos 

permanece insuficiente para atender à demanda crescente, o que sobrecarrega os 

servidores atuais e compromete a qualidade da assistência farmacêutica. 

Embora um concurso recente tenha sido realizado, a alta participação e aprovação de 

funcionários da própria administração não foram suficientes para suprir o déficit 

existente, mantendo uma carência de profissionais na rede. A atuação dos 

farmacêuticos é essencial para a dispensagão segura de medicamentos, orientação 

aos pacientes e gestão eficiente dos estoques, garantindo um atendimento qualificado 

e eficaz. 
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